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Art. 12 - Fica concedido o titulo de CIDADIO 

PO AUIISTMO ao senhor ISIDRO GARCIA HERNANDEZ (GARCIA DE SABADELL). 

Art. 22 - O pergaminho respectivo será entre gue 

ao homenageado em Sessão Especial a ser convocada pelo Exmo. Sr. Pre- 

sidente da Edilidade. 

Art. 32 - As despesas decorrentes da execu ção da 

presçnte-Resolução correrão por conta dalrerbas próprias do or çamen- 
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JUSTIFICATIVA 	ISIDRO .  GARCIA HERkANDEZ 

r 
Gkre De 	nasceu na cid e de Sabadell ( Espanha), 
to de 1917. Es udo música no Co servatório Musical de Sab 
de muito cedo 1 9i ou-se no r- adio, onde atuou como locut 	- 
-ator durante Niarios anos. Idealizou o famoso pro grama "O 
panha e Sud America" baseado no lema "União e Harmonia e 	,o povos 

,hispano-america e o Brasil, para difundir a música e o f 	ore desses 
paises com o :qual obteve invulgar sucesso . Essas transmis oes popula-
rizaram-se,pelos constantes apelos em prol dos necessitados tendo, tal 
Campanha de irmandade, transformado GARCIA DE SABADEIL num dos mais 
discutidos lid eres da numerosa colonia espanhola radicada no Brasil. 
No nosso pais e conhecida sua cam Ranha em favor dos nordestinos, ama -
limos doentes de Campos de Jordao, assim como a ajuda a "Cruzada Pró-
Infancia. Garcia De Sabadell e considerado como um dos mais conceitua-
dos declamadores espanhois, tendo se apres entado com grande sucesso nas 
principais cidades da Espanha. 'Atualmente e Presidente da Institui ção 

1Benefica Espanhola de Assi etencia Social, Diretor, Produtor e locutor 
Ide inximeros pro gramas de radio, Superintendente-Chefe,da Revista Espa-
nhola "ONDAS", Presidente do Conselho da Junta Benéf ca Feminina Espa-
nhola, Vice-Presidente da "Li ga Pró-Direitos do ra-il ro Naturaliza-
do em SPau o' 
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Art. 42 - Esta Resolu ção entraram vi gor na da- yi 

a de sua publicação, revoga as as disposições em contrário. 

á: 

'I 
Sala 	Sessões 	de s tembro de 1963.- 
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